LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispbe sobre o Estatuto da Crianca e do
Adolescente, e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, faco saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TITULO Il
DA PRATICA DE ATO INFRACIONAL

CAPITULO IV
DAS MEDIDAS SOCIO-EDUCATIVAS

Secao VIl
Da internacéo

Art. 122. A medida de internacéo s6 podera secaqgdi quando:

| - tratar-se de ato infracional cometido mediagreeve ameaca ou violéncia
a pessoa;

Il - por reiteracdo no cometimento de outras irfescgraves;

lll - por descumprimento reiterado e injustificada medida anteriormente
imposta.

§ 1° O prazo de internagéo na hipotese do incistelte artigo ndo podera
ser superior a 3 (trés) meses.

§ 2° Em nenhuma hipoétese sera aplicada a interphgéiendo outra medida
adequada.

Art. 123. A internagdo devera ser cumprida em adédexclusiva para
adolescentes, em local distinto daquele destinamoalarigo, obedecida rigorosa
separacao por critérios de idade, compleicéo fesigeavidade da infragéo.

Paragrafo unico. Durante o periodo de internacaclusive provisoria,
serdo obrigatérias atividades pedagodgicas.



